
ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de registro preços que celebram entre si o MUNICÍPIO DE CÂNDIDO RODRIGUES, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede nesta cidade de Cândido Rodrigues, Estado de São Paulo, sita na Rua São
Paulo, nº 321, inscrita no CNPJ nº. 45.374.261/0001-00, neste ato legalmente representada pelo seu Prefeito
Municipal,  o  Sr.  TIAGO ALEX RAVAZZI,  brasileiro,  casado,  portador  do RG nº  34.133.032-2 (SSP/SP),
inscrito no CPF/MF sob o nº 311.283.458-54, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 340, Bairro Centro,
nesta  cidade  de  Cândido  Rodrigues,  Estado  de  São  Paulo,  daqui  por  diante  denominado  ÓRGÃO
GERENCIADOR  DO  REGISTRO,  e  (pessoa  jurídica),  sito  no  (a)  (endereço),  inscrito  no  Ministério  da
Fazenda sob o nº. (nº do CNPJ), representada neste ato por (nome do representante), inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob nº (nº do CPF), doravante denominado DETENTORA DO REGISTRO, celebram a
presente  Ata  de  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de  acordo  com o  objeto  do  processo
licitatório  n.º  _______, Pregão  Eletrônico  n.º  ____  (___________),mediante  as  cláusula  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  Contratação  de  empresa  para  o  eventual  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  perecíveis  –  pães
assados, que irão compor os cardápios ofertados aos alunos matriculados na Rede Municipal de ensino no
ano de 2025, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e no Anexo I Termo de Referência, relativos ao Pregão
Eletrônico que deu origem a esta Ata, em especial o informado no quadro abaixo:

Item Qtde
12 meses Unid. Descrição

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

*** *** *** *** *** ***

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 – O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é  de 12 (doze) meses, devendo
iniciar-se no dia ___ de _______ de 2025, e encerrar-se no dia ___ de ________ de 2026, podendo ser
prorrogado nos termos do artigo 31 do decreto 2518 de 07 de junho de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo município mediante emissão da Solicitação
de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital.
3.2  -  O  compromisso  de  entrega  só  estará  caracterizado  mediante  o  comprovado  recebimento,  pelo
Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços.
3.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos serão fornecidos PARCELADAMENTE, sem quantidade mínima exigida, sendo expedidas
pelos Setores requisições periódicas escritas, quanto forem necessárias para atendimento da Administração



Municipal diretamente ao Setor de Compras e Licitações que emitirá a Ordem de Fornecimento e/ou Nota de
Empenho diretamente às Adjudicatárias. 
4.2. Durante o prazo de vigência do instrumento contratual/Ata não haverá alteração de valor.
4.3. Na Nota fiscal deverá constar explicitamente a descrição do material entregue.
4.4. A empresa fornecedora deverá entregar os pedidos no endereço a ser indicado pela prefeitura municipal
no momento da requisição.
4.5. O  prazo máximo para a licitante vencedora efetuar as entregas nos locais determinados será de  15
(quinze) dias corridos após o recebimento do pedido ou Nota de Empenho.
4.6.  As  entregas  não  deverão  ultrapassar  o  dia  e  horário  informados  nas  programações,  incidindo  em
cancelamento automático se não cumpridos, sujeitando à empresa fornecedora as penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento equivalente,
respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos, devendo a nota fiscal conter o  número da
licitação,  devendo  a  Administração  certificar  que  a  pessoa  jurídica  está  regular  com  suas  obrigações
tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
5.2.  As  notas  fiscais/documento  equivalentes  deverão  ser  encaminhados  para  os  e-mails
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br. 

5.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da
nota  fiscal,  dos  pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos  devidos  pela  Administração  por
despesas  de  obras,  serviços  ou  fornecimentos,  não  houve  adimplemento  da  obrigação  pela
Administração.
5.4. O disposto no item 5.3 não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
5.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.9.  O  detentor  da  Ata  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento equivalente,
respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos, devendo a nota fiscal conter o  número da
licitação,  devendo  a  Administração  certificar  que  a  pessoa  jurídica  está  regular  com  suas  obrigações
tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
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5.2.  As  notas  fiscais/documento  equivalentes  deverão  ser  encaminhados  para  os  e-mails
planejamento@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.

5.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da
nota  fiscal,  dos  pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos  devidos  pela  Administração  por
despesas  de  obras,  serviços  ou  fornecimentos,  não  houve  adimplemento  da  obrigação  pela
Administração.
5.4. O disposto no item 17.3 não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
5.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.9.  O  detentor  da  Ata  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS
6.1 Esta ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação,  revisão,  ou supressão ou
acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência  desses  institutos  aos  contratos  dela
decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do artigo 32 do Decreto Municipal nº 2.518,
de 07 de junho de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  DAS  INFRAÇÕES  E
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial da ata;
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total da ata;
7.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
7.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida;
7.1.7. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução;
7.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos;
7.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções:
7.2.1 Advertência;
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7.2.2. Multa, de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do preço contrato/registrado em caso de
inadimplência total ou parcial do Contrato
7.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle; e,

7.4. O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do valor
contratual por dia.
7.5. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.
7.6.  A aplicação de  quaisquer  das  penalidades  aqui  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº
14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio e 2021.
7.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no
art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal).

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Do detentor do registro:

a) Cumprir todo o disposto no edital e da Ata de Registro de Preços;
b) Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa
no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus
empregados ao Município, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;
c)  Arcar  com todos  os  encargos  e  obrigações  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  acidentária,
tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de
qualquer vínculo empregatício;
d) Manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e,
e)  Caso  do  detentor  do  registro  seja  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,
microempreendedores  individuais  e  sociedades  cooperativas  de  consumo,  deverá  solicitar  seu
desenquadramento  da  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  quando  houver
ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração
pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios
previstos nesta Lei;

9.1.1. A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata; e
9.1.2. Se comprometer a não compartilhar informações obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício de
suas atividades com o contratante, e obriga-se a atuar na presente ata em conformidade com a Legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados.
9.1.3. Demais obrigações contidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico que deu origem a esta Ata, ainda
que não transcritas acima.



9.2 - Do Município
a) Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover a fiscalização da execução do objeto;
c) Elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; 
d) Promover o pagamento na época oportuna; e
e)  Respeitar  a  Legislação  vigente  sobre  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  as  determinações  de  órgãos
reguladores/fiscalizadores  sobre  a  matéria,  em especial  a  Lei  13.709/2018,  além das  demais  normas e
políticas de proteção de dados.
9.2.1. Demais obrigações contidas no edital e anexos do Pregão Eletrônico que deu origem a esta Ata, ainda
que não transcritas acima.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - A presente Ata será divulgada no portal transparência, podendo ser encontrada no seguinte endereço:
https://www.candidorodrigues.sp.gov.br/licitacoes/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - O Município não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado.
11.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão
da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.
11.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
12.1  -  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taquaritinga,  Estado de  São Paulo,  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

12.2 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de igual teor,
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Candido Rodrigues/SP, em ___ de ____________ de 2025.

TIAGO ALEX RAVAZZI
ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DETENTORA DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 
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NOME: 
RG: 
CPF: 

NOME: 
RG:
CPF: 
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